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pRocESSO ADMrNrSTRAT|VONs00005.20240422l000t-06

pRocEsso r-lcrarómo Ne 23.o7.o:-12o24

CoNTRATO Ne 23.O7.O1/2024-26

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDO

MUNtctpAL oe roucnçÃo E A EMnRESA J A coMERcrAL

ATACADISTA LTDA .

O(A) FUNDo MUN|CIPAL or eouceçÃo, com sede no(a) Avenida 08 de Novembro,

767, CENTRO, Jaguaribe / cE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.443.708/0001-66,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Francisco Elder Cavalcante Barroso,

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J A COMERCIAL ATACADISTA LTDA,

inscrito(a) no CNPJ/MF Ns 48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a) AVELINO PINHEIRO,

308, CENTRO, Jaguaribe lCÊ - CEP: 63.475-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE BRITO

PINHEIROJUNIOR, portador(a) do CPF ns CPF/MF Ne 011.214.263-01, tendo em vista

o que consta no Processo ns 00005.202 4O422100O1-OO e em observância às

disposições da Lei na 14.133, de 2021 e na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico ne 23.07.OL12024, mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB'ETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E ITENS DE HIGIENE PARA

ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, JUNTO A
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICíPIO DE JAGUARIBE/CE, CONfOTME

especificaçôes técnicas e nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

sE() DESCTRTÇÀo

17 LimpadoÍ base ácida

MARCA

oTltvo
BRILHO

t\D
Unidade

QTD

150.0

V. UNIT

5,31

V. TOTAL

796,50
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LrMpÀDoR BÀs[ ÂctDÂ, coMposrÇÃo BÁstcÂ: ÁcrDo sr,,r,Fôr{Ico, FLUoRÍDRrco E Mt RIÁTIco. ÂspEcro FÍstco, LÍetnDo, coR,
rNCoLoR, ApLtcAçÂo: LIMpEzÂ DE plsos, cáRÂcrERÍsrlcAs ÁDtcIoNAls: BToDEGRADÁVEL FRÂsco rLT

Agua sanitária #1'-" Utro 450.0 4,2s Lgl2.so

ÁcuÂ sÂNÍrÂRIA, coMposrÇÂo eúMrcA: HlpocloRro DE sôDIo, HDRôXIDo DE sóDlo, cLoREro. TEoR cloRo 
^Two:VÀRIÀ DE 2 À2.5 COR: INCOLOR. APLICAC"{O: LÂVAGEM E ÂIVÊ'ÀNTE DE ROI'PÂ5, BANHEIRÀS, PIAS,

Àlcool etílico limpeza de ambientes BE"a,i Litro 120.0 19,35 2.322,00

ÁLcool E-rÍLICo LtMpEzÂ DE ÂMBIENTES, TIpo: ErÍLICo HrDRÂTADo, ÂPLIc-aÇÂo: LTMPEZA. coNCENTRÁçÁo: 92,8rNPM

Alcool Etílico Limpêza Dê ambientes BEffi Litío 05 L 150.0 8,32 1,2,18,00

ÁLcool ErÍLICo LIMpEzÂ DE AMBIENTES, TIpo: cE" sÀNmzANTE, 
^PLIcAçÀo: ^rm-sEPsIA 

DÂs MÀos, coNcENrRÂÇÀo: 7096

cÁt-4o s LrrRos

ÂR
Desodorante / Aromôtizante De Âínbiênte AGRADAVE

L

Àroúati23do. Boo Àr Alr6sol Ânüiênte €mbalà8€m coú 3608i-

lJnidade

Unidade

135.0

75.0

135.0

.P:63475"OOO
2.1092

21,36 2.883,60

1,40 105,00

2.439,20

46,34 6.255,90

Baldê COMPI.ÂST Unidôde 240.0 11.83

BÂLDE, MATERIÂL: PLÁSTICO, CÀPÁCIDÂDE: 12 L, CÁRÂCTERÍSTICÁs ADICIONAIS: COM ALÇA DE ÂRAME

Avental MAICOL

A!'ENTÁI, ÉM PVC TÂM- APROXMADO O,8O X O,sMTS

Lixeira MILPIÂSI unidade

LD(EIR,C. MAIERIAL: PLÁSTICq CÂPACIDADE: 7 L, TIPO: COM TÂMPA E PEDÀI,

Borríador GUARÂN|

BoRRIFÂDoR plAmco pARÂ ÁcuÂ E ALcooL íx)ML

24

26

Botà segurançô WLCÂBRA Par 60.0 10,64 638,40

BOTÀ SEGI-IRÂNçÂ, MATERIÂL: BoRRACHA. MATERJÂL SOLÁ: BoRRACBA ÂNTIDERRÂPÂNTE, CoR: PRÍTA M,nÍERÀçÃo
VARIADA TIPO CÂNO: MÉDIO, TIPO USO: API,ICÂCÂO DE AGRSÚXICOS, CÂRÂCIf,RÍSTTCÀS ADICIONÂISI SEM IORRO

Luva proteção NoBRE Par 60.0 4,20 252'oo

LwÀ pARÂ LrMpEzA, TAMÂmlo GRAME, CoNFECCIoNADÂ EM LÁTEX NATT RÂl, FoRRADA, PALMA DA MÁoA!.n-
DERRÂPÂI{Tq AMBIDf,STRÀ ÂMAR.ELÂ

8.77 735,30LJôidade 90.0

Luvà PÍoteção NOBRE Pàr ,15.0 4,08 183,60

LtJvÁ pÀRÂ LrMpEzA. TAMÂMto }dDro. CoNFECCToNÀDA EM LÁTEX NÂTURAL, FoRRADÂ. pÂLMÁ DA MÀoAm-DERRÂrÂNrf,,
AÀ{BIDESTRA, AMTq.RELÂ

Luva Proteçáo NOBRE Par 45.0 4.13 185.85

LuvA pARÂ LIMPEZA, TÀMÂNl{o pEeuENo, coNÍECCIoNAoA EM LÂTEX NÂTllRrtL, FoRnÂDÁ, PALMÂ D^ MÀoANn-
DERRÂPANTE, ÂMBIDE5TRÂ, ÂMAÀTLÂ

30 Mangueira jardim DURAFLEX I.,nidàCIe 42.0

]52

2A,52 I.197,84
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Mop úmido

Mop úúório, báIh (om l2lltÍos

Pá coletoía lixo iIOBRE Unidâde

pÁ coLEToRÂ Lrxo ltÁmcA coM cÂBo - coNco pLÀsrIIlcADo - 1 Mr

Pano Oe Chao POPO Pacote

pÂNo DE cltAo EM Al-coDÀo cRU MEDlNrro Â?RoXIMÀDÁMEmF.40 x 68 cM

34

38

39

40

31

3l

35

31

41

42

cêsto lixo COMPLAST Unldàde 135.0

CESTO LD(O, MÂTERIAL: PLÁSfiCO, CAPÂCTDADE: 10 L, CARÂCTERISNCAS ADICÍONÀIS: TELADO

30.0

45.0

45.0

4,94 148,20

t5,21 2.061,45

12,21 549,45

1,96 1.432,80

5,80 261,00

180.0

Pano limpeza I'loaRE Rolo 100 M 45.0 20 90 940,50

PANO LLMPEZA, MÂTERTAI-:1ü}'6 EM FIBRA DE TSCOSE, LÁTEX SII.TÉNCO. COMÍRTMEI\''TO: 3(x) M, I-ARGURÂ:3] CM.

cARÂcrERlsrrcÂs ADrctoNÀts: MICRoPERF(JRÂDo,GRÂMATI RÂ 4tc,M2,MlrlTru5o, coRrVERDE. TrPCI: BoBIMÂ

36 Pano Limpeza MR. PLUS

Pano de limp?á úültiulo 58.ul r 33d - F..ol com 9 uniiladrÍ

Papêl Higiênico VELUD Pàcote 600.0 34,62 2O.712'OO

p.p€l higienico, b.anco, folha dupla picorâdo, nàHrcicLdo, ati âh6orsão. mãcio, s€m p€úEe, 10ü,6 6brà celüó6i.4 vügeltr, mlo coÍn 308 t 10(E,

Toalha de papel DUBoM caixaNloo

TOALIIÂ DE PÂPEL, M^TERIÀL: PÀPEL, TIFO FOLIIA:2 DOBRAS BRANCO

60.0 3,70 192,00

Toalhà De Papel DUBoM cAlxA coM

TOÂIHÂ DÉ PÂPEL, MÀTf,RJAL: PAPEL, TIPO FOLHA: 2 DOBRÂS PARDO

60.0 2r,8) 1.309,80

DesodoíizadoÍ Sanitáíio SANI Unidade 150.0 1,94 291,00

DEsoDoRIzADoR sÂN[ÁRro, coMposlçÀo; PARADTCLoRo BENZENo MIN 9896., EssÊ clÂ: EucÂLtrro, ÂsItrCTo FÍslco, EM

PEDRÂ, cARÁcrERlsÍcAs ADtctoNAIs: stiPoRTE PlÁsnco PÂRA vÀso sÂNfIÁFJo

60.0 32,00 1.920,00t niclade

Rodo NOBRE unldâde 180.0 14,/t0 2-592,00

RODO, MÂTERIÂL CÂBO: !'ÀDEIRÀ IíÂTERIÀL SUPORTE: PLÁSTICO, COMPRIMEIÍIO SUPORTE: 60 CM, QUANTIDADE BORAÂCHAS:

2 LÍN

Querosene UDER

Qüelo6!o. EEbahSlm pláíica coú $0D1, oÍi8ird do rabdcânt€.

Rodo I{OBRE Unidade 180.0 11.26 2.026,80

RODO, MATERJAL CABO: MÂDEIRA, MÂ'I-ERIÂL ST PORTE: MADEIRA, CoMPRIMENTO St PoRTE: 40, CoR: PÂRDÀ QUÂNTIDÁDE

AORÂÀCHÂS: 2

F
n

43
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Sabáo baÍÍa UNO

Sâbão êm bana tom 2008 .àda, 8licerinado, pàcoe com 05 üuiilades.

Embalagem
05 UN

45

4Í)

47

48

51

52

5l

54

55

sabáo pó MARILUX Grama 500 450.0 5,06

sÂBÀo PÓ. ÀPTIcÂçÀo: LIMPÊZA GERÂL, ÀDITtvoS: ATYEJANTE, CÀRÀSTERÍSTICÂS ADICIONÀIS: BIODEGRADÁYEL

Sabao liquido

SÀBAO LIQUIDO. SABAOI,IQUIDO 2 L

I20.0

100.0

210.0

90.0

90.0

24,40 2.976.00

2.211,OO

2,45 735,00

1 ,51 1.589.70

6,41 582,30

14,64 1.317,60

16,43 985,80

81?,80

2.191,80

51,67 4.650,30

2.358,00

33,95 2.037,00

STYLAV Unidade

REALQUILSabonete Líquido

sÂBoNE'rE LÍeutm, NoME: SÁBoNETE LIeuIDo

Mililitro 250
ML

Sabonete EVEN Unidãde

sÂBoNErE. AspEcro FÍsICo: sóLIDo, pEsoi 90, AR0MA: suAvE vARJÂDos

Sabonete LÍquido

SABoNETE LÍeurm, NoME: SÂBoNETE LIQtrlDo

49

50

REALQUIL Litro 01 L

90.0

Embalagem Plásticê AITAPLAST Quilograma 60.0

EI"GÁLAGEM PLÁSTICá, FORMA: SACOLA, LARCURÀ: 60, AITURAI 80, MÂTERTAL: H,ÁSTICO

HidÍóxido De $dio ,"J,1". Frâsco 60.0 9 01 540,60

HIDRÓXTDo DE sÔuo. AsPECro FÍslco: EscÂMÁs ESBRANQIÍçÂDÂS. ALTÂIíENTE HIGROSCÓPICO, PESO MOLECULÁR: 10.

FóRMUIÁ eulMlcÂr NÂoH, GRAU DE puREzÁ: PUREZÂ MINIMA DE 9s cÂnÂcrERÍsncA ADICToNAI.: soDÂ cÁusncÂ
CoMERCIAL, NÚMERo DE REFBfr{CTÂ QUÍMICA. CAS I3IGÊ2

saco plástico Lixo suPERA unidade 100 60,0

sAco púsnco Lxo, cÂ?ÂcIDÂDE: 20, coR: PRETÀ cÀRÀcrERlsrcÂs ÁDICJONÁIS: REFoRç Do

sa<o plástico tixo Táf 
Pacote l0o 60.0 13.63

sACo plÂsflco Ltxo. cÁpÂcJDÀDEi .10 L, coR: PRETA, ÂPLICAÇÃo| coLETÂ DE Ltxo, MATERIAL: PoLIETILF"No

sa.o plástico tixo SUPERÂ Pacote 100 60.0 36,53

sAco pl.Ásnco Lxo. cÂpAcIDÂDE: m L. coR: PRETA, ApLtcAçÀo: coLETA DE LD(o, MATEÂIÂI: PoLIETILENo

saco ptástico Lixo suPERÂ unidàde 100

sAco pl,Ásnco Lxo, cÂpAcxDÂDE: rm, coR: PRETA, LÀRGrrRÂ: 71

saco ptástico Lixo ÉSFRE unldade 100
BOM UN 60.0 39.30

sAco pl.Ámco Lxo. CÂ?ACTDADE: 200, coR: PRETA, ApREsEIfrAÇÁo, pEÇÂ úmcÀ, LÂRGIIRÂ, m, ArruRÂ' 2m

56

Embalagem plástica ALTAPLAST Quilográma

EMBALÀGTI,I PLÁsTIcÀ FoRuÂ: sAcoLA. LARGURÂ:50 CI'l, ÂLTURÂ: 70 CU

57 60.0 31,12 1.867,20
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58 CeÍô

CERÂ, TTPO: LÍQI,DÂ COMPOSIçÀO
SUPERFíctEs EscuRÁs

BRILHOS unidade 90.0 1,05 94,50

EMULsÀo cER s, RESrN^ ALcAr-r-soLú'l.E,L. RFsrNÁ Âcú-, Àplrc^ÇÁo: plsos f,

Embalagem pláíica

Sacol.s plásti(ãs rÊsist€nles. lamarho sarolâo 80 x 100.

Ancinho iârdinagem *[oo* unidâde 23.0 11,06 2513a

ÂxcINHO JARDINÂGEM, MÂTEÂIÂL: CLAPA FERRO, QUÂNTIDÂDE DENTES: 16 UN. ÂrTURÁ DENTES: 430 MM, LARGT RÂ TOIAI: 38

MM, ESPESST RA DENTES: 3,S0 MM

Desirúetante a,l[li*" unidôde 600.0 8.62 5.172.00

DESINFETÂNTÉ. coMPoslÇÂo: À BÂSE DE GLICOPROTAMINÀ IORMA FÍSICÂ: SOLUçÂO AQUOSA USO DoMESTTCO - 2 LITROS

62 Detergente a#I*a unidade 24 175.0

DÉTEnGENTf,, l.va lo{{a, làvàrdeÍà, pios,lapdrs, íÀJ!io6. ian€Ls de auloD&cis . !lc. Embaligern com $ ML

59

60

6l

64

65

66

ALTAPTÂST Quilograma 60.0 36,25 2.175,00

3,16 1.185,00

Es.ova limpezâ geral CRISTAL Unidàde 90.0 9,20 828,00

EscovÂ LIMPEZÂ GERAL, MÂTERIAI, CER.DÁS: NÁILON. CÁRÂCTERISNCÂS ÂDICIONÂiS: VASO SÁNrIÁR]O PRIVÀDA BANI{EIRO

NOVIçA unidad€ 45.0 1,04 46,80

61

61

68

70

Escova Unha

ESCOVA UNHA, NOME: ESCoVÂ DE UNITAS

Esponja Limpeza ASSOLAN Unidade

ESPONJÂ LIMPEZÂ, NOME: ESPONJA DE LIMPÉZA ( LÃ DE ACq ESTAECÂO

300.0

l0.0

3,00

1.086,00

SEM CÂBO,

900.00

268,80

147,00

vassoiríà TRADlcloll unidadê loo.0 3,62

VA5SOT,,I(A. MATERIAL CERDAS: PÀLHA, COMPRIMENTO CERDA5: 35 CM, CARACIERISnCÂS ÂDICIONÀIs

Á"LrcAçÀo: LIM"EZA EM çERÁL

69

Vassou.a NOBRE Unidade 150.0 L2,43 I.864,50

vAssoURÁ. MATEaIL CERDAS: PÊLO SLVÉNCO, MÂTERIÂL CABO: MÂDEIRÂ, COMPRIMENIO CEPA: 30 CM. CARÂCTERiSIICAS

ÁDICIONÂIS: COM CÂBO, APLICÀçÀO: LtrTíPEZÂ EM GERÂL

Vassoura UMPÊT Unidade 90-0 4,41 402,30

VÂSSOURA, MÂTERIÂL CERDAS: PET (RECIC[-ADO), MATERIAL CEPA: MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA: 20 CM, CARÂCTEdSTICAS

ADICIONÂIS| CÂBO ROSQUúVEL.CF,RDAS PLUMADAS: 58,26 FIOS. LÀRGURÂ CEPÂ: 4 CM

Supone mop NOBRE Unidade

SUR)RTI] MOP, MÂ,IERTAL: POLIPROPILENO, COMPRIMEI.TO: 60, APLICAÇÁO: MOP Ú

8,96

Mop pó ilOsRE Unidôde 30-0 4,9o

Mop P(l, MÂTERI L: FIo ÁLGoDÁo, LÂRcuRÁ: 30 cM, coMpRlME To: «) cti{, EsPEsst RÂ: 2 clrí, A?LIcAçÀo: LtMPEzÂ

NOERE Unidàdê7l Refrl 90.0 2,58 232,20

T--t



9 onouARrBE

REFIL MtcRoFTBRA pÂRA Mop crRÂTóRIo, BALDE 12 LrrRos

12

13

14

15

16

11

78

8l

Esponjâ limp€2ô JEtTosÀ unidôde 300.0 I,l3 339.00

FSPONJA f,ÍMPEZA, MATERIÀL: FTBRA S[§[ITICÁ, FORMÁTO: RETANGI'LAR, ABRASÍVIDÂDE: ÂITÂ, APLICAÇÀO: UTENSfI,IOS

DoMÉsrlcos, cARACTERimcAS ADtctoNÂIsr DupLÂ FACE

Flanela POPO Unldade 210.0 3,45 124,50

FLÀ|iELA pÂRÂ LIMPEZÂ 10096 ÀlcoDÀo MÂTERr^r: ArcoDÂo. coMpRIMENTo: 39 x SscM coM BoRDAS oVERLoQUEADAS

EMLINcÁs DE ArcoDÀo, PÂRÂ uso CERÂL.

Frasco

Fr]s.ls s00ml Par. sãboEt€/Ál.ool C.l váIwlÀ

rnsetictda PoDERos unldade 60.0 19,13 l-159,80

NSETTCIDÂ. T]PO: LIQUÍDO, APLICAÇÁO: USO DoMÉSflCO À BASE DE ÀGUÂ. TIPO ÀEROSSOL, 3MML X 212G. PARA TODO T1PO DE

INSETO

Potidoí .rl[lt*o unidâde

pmr.rroR DE ÂLuMiNIo pARÂ uyl mMEsrICo EMBÂLÂGEM coM smML

GUÀRANI Unidade

LIMPASI[,I Unidade

AZULI[4 lJnidade

Unidàde

AZULI[1 Unidade

150.0

150.0

60.0

120.0

60.0

150.0

60.0

0,90 135,00

3,46 519,00

6,15 369,00

1,16 139,20

10,05 603,00

1,68 252,OO

SoluÇâo Llmpeza

LiEpador iníríânpo multiuso 500 nl

79

80

Polidor domestico de movel LÍMPÀSIM Unidade 60.0 9.90 594,00

poLtDoR mMEmco DE Movu-, PoLIDoR DoMEsrlco DE MovEL, EMULsÂo AQUosÂ cREMosA, PERFUMADA PARA

ÁplrcAÇÀo EÀ.! MóvErs E supERFÍctES LIsÂs. ARoMÁ DN'rRsos. FRÂsco PLÁsrICo DE 500M1-

Dispensador a"^1r13 unld.de

SUPoRTE DISPENSÂDoR DE PLÁ§flCO, RESSISTENTE PÂRÀ PAPÊL TOALHÀ EM FOLIIA.

60.0 6,70 402,00

Dispênsador ."JS? unidôdê 60.0

SUPoRTE DIsPf,NsÂDoR DE SÂAÀO LIQUIDO DE PLÁSIICO PÂRA PIÂ, CÂPÂCIDADf, Df, 35OML.

6,70 402,O0

Limpà-vidro

LIMPA-VIDRO 500 ml

Suporte

STJPORTE DISPENSAI)oR PÀRÂ SÂBONETE 1{D Í

OTIMO
BRILHOa2

Limpador gasê Ácida

Limpâdor d. azú.jos 1 lilrD

92 Sabonete úquido

Saboner ltquldo údsÉpú.o 5 Liro§

SEVENGEL
GALÁo CoM

5 t-lrRos 69.03 4.141,80
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MIL
CHEIRO

110

1r1

115

Limpa aluminio

embalaScm de ínÍDl

Unidade

SUPERA Unidade

60.0

15.0

3,50

1,00

210,00

15,00

Lixetrà ,U\Hao unidade 6.0 24,80 148,80

LD(EIRA, }íÂTERIAL: PLÁsTCO RESISTENTE, CAPACIDÁDE: IM L, NPO: TÂMPÂ BÂSCUI.ANTE COR: CINZA, qÀRÂCÍÊRÍSTICÂ5

ADrclO ÂlS: roRMÂTo: RCrÂNGULAR

sâco Íaíinha

$co fârinha 60kg

saco Plástico Lixo T[ff unidade 60.0 2.90 174,00

s co plÁsnco Lfio, cÂpÂcIDADE: 30, LARGITRÁ: s9, ÂrruRÂ: 62, APLtcÁçÂo' coLErA DE LIxo, MÂTERI L: PLÁsrICo
BIoDmRÂDÁVEL

116

121 vassouráo gari com cerdâs rigidas DIFRÂNC|S unidade 30.0 6,98 209,40

Võlor h(al: 106.172,77

1.3. 5ão anexos a este instrumento e vinculam

ind epend e nte mente de transcrição:

1.3.1. O Termo de ReÍerência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

eSta contrataÇão,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÂO

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender
a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6e

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ne 14.L33, de 1e de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.
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cLÁusuLA TERcEIRA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo e cesrÃo

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

clÁusull QUARTA - DA suBcoNrmraçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de ReÍerência.

cúusuLA QUINTA - DO VALOR

5.1. o valor total da contratação é de R$ R$ 106.172,77 (cento e seis mil, cento e

setenta e dois reais e setenta e sete centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÂUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao c ntratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo d Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJU

7.1-. Os preÇos inicialmente contrat dos são fixos e irrealustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento

7.2. Após o interregno de 1(u
CONTRATADO, os preços iniciais

CONTRATANTE, mediante aplicaçã

mado, em23 de julho de 2024.

) ano, e independentemente de pedido do

rão reajustados, mediante a aplicação, pelo

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
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Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigaçôes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigaçôes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçÕes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
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pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14,133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

8.1..7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Educaçáopara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigaçóes pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de L0 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias'

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA Not{A - DAS OBRIGAçÔES oO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos L2, 13 e L7 a27, do Código de Defesa do Consumidor;

-



"# oeouARrBE

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei nq 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CoNTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.L. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidáo Negativa de DébitosTrabalhistas (CNDT); e

9.L.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.L.1 . Responsa biliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitaçáo na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislaçáo (art. 116 da Lei n0 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei na 14.133, de

202lli

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉC!MA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúuSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçOES E DAS SANçÕES

ADMINISTRATIVAS
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11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçáo ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei ns 12.846, de Ls de agosto de

2013.

11.2. 5erão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave

(§2e do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021-);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (§4e do art. 156

da Lei na l-4.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5o do art. 156 da Lei

ns 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

LL.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;



? oaouARrBE

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei na 14.133, de 2021.

71.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sançÔes previstas neste Termo de Contrato náo exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sançôes previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7' do art. 156 da Lei na 1.4.133, de 2021).

11.4,1. Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n'14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n" 14'133, de 2021);

1,1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativa mente no prazo máximo de xxx (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

1.1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 70 do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.6. A aplicaçáo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei np l'4'133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11..7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
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l-1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ns L4.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nq 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de

202L1:

11.9. A personalidade jurídica do CoNTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abUSo do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.L0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

punidas (cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (ad. 161 da Lei n"

14.133, de 2021).

11.11. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei no 14.133, de 2021.

1L.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçÔes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÂO CONTRATUAL

I
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratua l.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei no 14.133, de 2O2L, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

L2.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ne

14.1-33, de202L.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizaçôes e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ne 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh



ToacuaRrBE

13.1.. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0507.12.365.12O8.2.028 - Funcionamento da Rede Publica de Educ. lnfantil FUNDEB

30, R$ 105.384,97 no elemento de despesa 33903022: Material de Consumo,

Material de Consumo - Material de Limpeza e Produtos de Higienização, Material de

Limpeza e Produtos de Higienização, R$ 232,20 no elemento de despesa 33903025:

Material de Consumo, Material de Consumo - Material para Manutenção de Bens

Móveis, Material para Manutenção de Bens Móveis, R$ 540,60 no elemento de

despesa 33903625: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física - Serviços de Limpeza e Conservação, Serviços de Limpeza

e Conservação, R$ 15,00 no elemento de despesa 33903021: Material de Consumo,

Material de Consumo - Material de Copa e Cozinha, Material de Copa e Cozinha

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ne 14.133, de 202L, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidia riamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8'078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caÍacterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ne 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA PuBLlcAçÂo

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

ne 14.L33, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Educaçãona rede mundial de computadores (internet), em

-
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atenção ao §2a do art. 8e da Lei ns 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3e do art. 7a

do Decreto na 7.724, de 2012.

clÁusur-l oÉcrun sÉrrme - Do FoRo

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §1e do art. 92 da Lei ne 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 07 de janeiro de 2026
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